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PROJETO DE LEI N. _______/2022
         AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR REPASSE DE RECURSOS PARA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO I
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento, envolvendo a transferência de recursos financeiros, com a Associação de Carros Antigos os Caravelhos de Anchieta - SC, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, de duração indeterminada, CNPJ 46.387.702/0001-70, com endereço na Rua Mato Grosso, 421, Centro, cidade de Anchieta, Santa Catarina.
Parágrafo único. O Termo de Fomento envolve o repasse de recursos, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o exercício de 2022 e será precedido de processo de inexigibilidade de chamamento público nos termos do artigo 30, da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 2º O repasse financeiro definido nesta Lei visa subsidiar, parte dos dispêndios da realização do 4 Encontro de Carros Antigos os Caravelhos.
Art. 3° Fica a entidade mencionada no artigo 1º, sujeita a apresentação de prestação de contas dos repasses nos termos da Instrução Normativa TC SC 14/2012 e Lei 13.019/2014, cujas exigências se farão constar no devido instrumento de parceria.

Art. 4° A não obediência à finalidade do repasse, ao cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos pelo Poder Executivo, acarretarão a devolução parcial ou integral dos valores, atualizados monetariamente, em prol do erário público municipal.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 5º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº.  2.583, de 19 de novembro de 2021, Orçamento Geral do Município de Anchieta- (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na importância de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em conformidade com os prescritos nesta Lei.

CAPÍTULO  III

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 6º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no Orçamento Geral do Município, conforme abaixo especificado, a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
07 – CULTURA
13.391.0012.2.029 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES 

(68) 3.3.50.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas...................................... R$ 5.000,00

Total................................................................................................................R$    5.000,00       

Art. 7º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

03– ENSINO INFANTIL

12.365.0035.2.075 – TRANSFERÊNCIAS APP’S – DINHEIRO NA ESCOLA – ENSINO INFANTIL
(62) 3.3.50.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas...................................... R$ 5.000,00

Total................................................................................................................R$    5.000,00       

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 8º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.567, de 24 de setembro de 2021, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução introduzidos neste texto legal.

CAPÍTULO V


 DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS


Art. 9º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.576, de 29 de outubro de 2021, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente aos créditos introduzidos no presente ato.

Art. 10° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta/SC, 27 de maio de 2022.
IVAN JOSÉ CANCI 

Prefeito de Anchieta 
JUSTIFICATIVA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA,

ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES, ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS;

 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR REPASSE DE RECURSOS PARA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para parceria entre a Associação de Carros Antigos os Caravelhos, localizada no município de Anchieta/SC, com o objetivo de custear parte das despesas com a realização da 4º Encontro de Carros Antigos os Caravelhos, a acontecer no dia 09 de julho de 2022. O valor requerido será utilizado para contratação de apresentação musical para o evento.
Visando, incentivar  a cultura do antigomobilista do nosso Município, promovendo através de seus colecionadores e apreciadores a municipalidade busca apoiar o evento com a exposição de carros antigos.
A entidade apresentou requerimento, bem como Plano de Trabalho e documentação que demostrou que cumpre com todos os requisitos legais exigidos. Diante disso, o parecer jurídico anexo, demostra a legalidade do procedimento. 

Para atendimento da referida transferência financeira, serão utilizados recursos próprios, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. Valores estes, destinados primeiramente, para o Programa Dinheiro na Escola, agora remanejados, após o término de todo o procedimento e formalização dos referidos Termos de Fomento com as APPs– Associação de Pais e Professores das Escolas Municipais. 

Assim, pela justificativa apresentada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, renovando protestos de grande estima e apreço.

Anchieta/SC, 27 de maio de 2022.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito de Anchieta 
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